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DECLARAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PARA EXERCER AS COMPETÊNCIAS  

DO LICENCIMENTO AMBIENTAL 

 

 

Declaro, sob as penas da lei e para fins de publicidade do Licenciamento 

Ambiental no Estado de São Paulo, que, segundo a Deliberação Normativa 

CONSEMA nº 01/2024, o Município de Lagoinha está habilitado para licenciar 

a tipologia definida como alto impacto. 

Saliento ainda que os licenciamentos ambientais municipais desse Município 

ocorrerão através do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do 

Paraíba, conforme Protocolo de Intenções e respectivo Estatuto do referido 

Consórcio. 

 

 

 

 

Lagoinha, 05 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

José Guilherme Correa Gomes 

Prefeito Municipal 
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São José dos Campos, 05 de janeiro de 2026. 

 

Ofício 008/CPAAVP/2026 

 

Ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA 

Secretaria Executiva 

A/C Secretária Executiva 

Sra. Naiana Lanza 

 

Ref: Declaração de habilitação do munícipio consorciado de Lagoinha para licenciamento de alto 

impacto através do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba. 

 

 

Informamos a V. Sa. que o município de Lagoinha encontra-se com todas as condições técnicas 

e jurídicas para habilitação, para realizar licenciamento ambiental de alto impacto de empreendimento 

e atividade de impacto local, em conformidade com a Deliberação 01/2024.  

 

Informamos ainda que o referido município delegou a este Consórcio Público Agência Ambiental 

do Vale do Paraíba a realização do licenciamento ambiental, bem como a fiscalização das atividades 

licenciadas, de acordo com declaração anexa assinada pelo respectivo prefeito em exercício. 

 

Salientamos que o site de divulgação dos licenciamentos realizados por esse Consórcio é:  

www.agenciaambientaldovale.sp.gov.br. Favor se possível acrescentar esse referido site na 

coluna de divulgação da relação de municípios licenciadores do CONSEMA. 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Cláudio Scalli 

Secretário Executivo 

Consórcio Público Agência Ambiental Vale do Paraíba 


